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Assunto: Proposta de deliberação que trata de pedido de alteração
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Requerente: Dr. Frederico Newman Araújo.
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ENC: Proposta alterada com respectivos documentos.

Frederico Araujo <frederico.araujo@defensoria.mg.def.br>
Seg, 19/09/2022 15:08

Para: Secretaria Conselho <secretaria.conselho@defensoria.mg.def.br>;Nivea Lacerda
<nivea.lacerda@defensoria.mg.def.br>;Danielle Santos <danielle.santos@defensoria.mg.def.br>;Daniel
Dantas <daniel.dantas@defensoria.mg.def.br>;Lincoln Soares
<lincoln.soares@defensoria.mg.def.br>;Camila Dantas <camila.dantas@defensoria.mg.def.br>;Juliana
Teichmann dos Santos <juliana.santos@defensoria.mg.def.br>

1 anexos (839 KB)

Revisão do Anexo I, da Deliberação 011_2019, relativamente à Defensoria Pública de Sete Lagoas Assinado.pdf;

Ínclitos Conselheiros,
Ilustre Relator.

Apresento a este Conselho Superior proposta de alteração da Deliberação 011/2019 para regular
apreciação colegiada.

O documento conta com a concordância de todos os Defensores Públicos oficiantes na unidade de
Sete Lagoas.

Cordialmente.

Frederico Newman Araújo
Defensor Público

MADEP-174
TITULAR DA PRIMEIRA DEFENSORIA PÚBLICA CÍVEL DA COMARCA DE SETE LAGOAS

COORDENADOR EM SETE LAGOAS  

De: Lincoln Soares <lincoln.soares@defensoria.mg.def.br> 
Enviado: segunda-feira, 19 de setembro de 2022 14:35 
Para: Juliana Teichmann dos Santos <juliana.santos@defensoria.mg.def.br>; Daniel Dantas
<daniel.dantas@defensoria.mg.def.br>; Danielle Santos <danielle.santos@defensoria.mg.def.br>; Frederico
Araujo <frederico.araujo@defensoria.mg.def.br>; Nivea Lacerda <nivea.lacerda@defensoria.mg.def.br> 
Assunto: RE: Proposta alterada com respec�vos documentos.
 
Prezados, segue documento assinado.
a�,

Lincoln 

De: Juliana Teichmann dos Santos <juliana.santos@defensoria.mg.def.br> 
Enviado: segunda-feira, 19 de setembro de 2022 13:29 
Para: Daniel Dantas <daniel.dantas@defensoria.mg.def.br>; Danielle Santos
<danielle.santos@defensoria.mg.def.br>; Frederico Araujo <frederico.araujo@defensoria.mg.def.br>; Nivea
Lacerda <nivea.lacerda@defensoria.mg.def.br>; Lincoln Soares <lincoln.soares@defensoria.mg.def.br> 
Assunto: RE: Proposta alterada com respec�vos documentos.
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Prezados,

Segue documento assinado.

Atenciosamente,

 

De: Daniel Dantas <daniel.dantas@defensoria.mg.def.br> 
Enviado: segunda-feira, 19 de setembro de 2022 13:21 
Para: Danielle Santos <danielle.santos@defensoria.mg.def.br>; Frederico Araujo
<frederico.araujo@defensoria.mg.def.br>; Nivea Lacerda <nivea.lacerda@defensoria.mg.def.br>; Lincoln
Soares <lincoln.soares@defensoria.mg.def.br>; Juliana Teichmann dos Santos
<juliana.santos@defensoria.mg.def.br> 
Assunto: RE: Proposta alterada com respec�vos documentos.
 

Segue doc. assinado.

A�, 

Daniel Teixeira Dantas 
Defensor Público do Estado de Minas Gerais                 
2ª Defensoria Criminal e da Fazenda Pública de Sete Lagoas

                     

De: Danielle Santos <danielle.santos@defensoria.mg.def.br> 
Enviado: segunda-feira, 19 de setembro de 2022 13:18 
Para: Frederico Araujo <frederico.araujo@defensoria.mg.def.br>; Nivea Lacerda
<nivea.lacerda@defensoria.mg.def.br>; Daniel Dantas <daniel.dantas@defensoria.mg.def.br>; Lincoln Soares
<lincoln.soares@defensoria.mg.def.br>; Juliana Teichmann dos Santos <juliana.santos@defensoria.mg.def.br> 
Assunto: RE: Proposta alterada com respec�vos documentos.
 
Segue documento assinado. 

Danielle Fróes Soares dos Santos 
Defensora Pública 
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MADEP 636

 

De: Frederico Araujo <frederico.araujo@defensoria.mg.def.br> 
Enviado: segunda-feira, 19 de setembro de 2022 13:08 
Para: Nivea Lacerda <nivea.lacerda@defensoria.mg.def.br>; Danielle Santos
<danielle.santos@defensoria.mg.def.br>; Daniel Dantas <daniel.dantas@defensoria.mg.def.br>; Lincoln
Soares <lincoln.soares@defensoria.mg.def.br>; Juliana Teichmann dos Santos
<juliana.santos@defensoria.mg.def.br> 
Assunto: ENC: Proposta alterada com respec�vos documentos.
 
Segue arquivo para assinaturas.

Frederico Newman Araújo
Defensor Público

MADEP-174
TITULAR DA PRIMEIRA DEFENSORIA PÚBLICA CÍVEL DA COMARCA DE SETE LAGOAS

COORDENADOR EM SETE LAGOAS  

De: Frederico Araujo <frederico.araujo@defensoria.mg.def.br> 
Enviado: segunda-feira, 19 de setembro de 2022 11:40 
Para: Camila Dantas <camila.dantas@defensoria.mg.def.br>; Nivea Lacerda
<nivea.lacerda@defensoria.mg.def.br>; Danielle Santos <danielle.santos@defensoria.mg.def.br>; Daniel
Dantas <daniel.dantas@defensoria.mg.def.br>; Lincoln Soares <lincoln.soares@defensoria.mg.def.br>; Juliana
Teichmann dos Santos <juliana.santos@defensoria.mg.def.br> 
Assunto: ENC: Proposta alterada com respec�vos documentos.
 
Peço que copiem o documento e procedam à assinatura digital do mesmo.

Frederico Newman Araújo
Defensor Público

MADEP-174
TITULAR DA PRIMEIRA DEFENSORIA PÚBLICA CÍVEL DA COMARCA DE SETE LAGOAS

COORDENADOR EM SETE LAGOAS  

De: Nivea Lacerda <nivea.lacerda@defensoria.mg.def.br> 
Enviado: segunda-feira, 19 de setembro de 2022 11:26 
Para: Camila Dantas <camila.dantas@defensoria.mg.def.br>; Daniel Dantas
<daniel.dantas@defensoria.mg.def.br>; Danielle Santos <danielle.santos@defensoria.mg.def.br>; Frederico
Araujo <frederico.araujo@defensoria.mg.def.br>; Lincoln Soares <lincoln.soares@defensoria.mg.def.br>;
Juliana Teichmann dos Santos <juliana.santos@defensoria.mg.def.br> 
Assunto: RE: Proposta alterada com respec�vos documentos.
 
Bom dia!

Ciente e de acordo.
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Nívea de Matos Lacerda
Defensora Pública
Madep 0232

De: Camila Dantas <camila.dantas@defensoria.mg.def.br> 
Enviado: segunda-feira, 19 de setembro de 2022 11:21 
Para: Daniel Dantas <daniel.dantas@defensoria.mg.def.br>; Danielle Santos
<danielle.santos@defensoria.mg.def.br>; Nivea Lacerda <nivea.lacerda@defensoria.mg.def.br>; Frederico
Araujo <frederico.araujo@defensoria.mg.def.br>; Lincoln Soares <lincoln.soares@defensoria.mg.def.br>;
Juliana Teichmann dos Santos <juliana.santos@defensoria.mg.def.br> 
Assunto: Proposta alterada com respec�vos documentos.
 
Seguem proposta de minuta alterada e respec�vos documentos que deverão ser anexados à
proposta.

Favor cada defensor(a) que es�ver concorde com a proposta assiná-la. 

Cordialmente, 

--
Camila Cortes Rezende Silveira Dantas
Defensora Pública   
MADEP 0890 
Comarca de Sete Lagoas/MG
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 

 

 

Sete Lagoas, MG, 16 de setembro de 2022. 

 

 

 

À Exmª Sra. Dra.  

Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias  

Presidenta do CSDPMG 

 

 

 

Ofício 01/2022 

Assunto: Revisão do Anexo I, da Deliberação 011/2019, relativamente à Defensoria 

Pública de Sete Lagoas. 

 

 

 

Sra. Presidenta, 

 

Encaminho para apreciação do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado 

de Minas Gerais, na forma da Deliberação 254/2022, proposta de alteração na distribuição em 

abstrato dos órgãos de atuação e de execução relativos à Defensoria Pública de Sete Lagoas. 

 

A proposta de alteração encaminhada visa atender com melhor qualidade as 

demandas da Defensoria Pública de Sete Lagoas, considerando especialmente que há demanda 

criminal na Comarca, o que ocasiona sobrecarga aos cargos ora providos. 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

A alteração: 

 

● Extingue uma vaga da Defensoria de Cooperação e Conflitos;  

● Aumenta o número de órgãos de execução na Defensoria Criminal e Juizado 

Especial;  

● Segmenta a Defensoria da Execução Penal e Criança e Adolescente em 

Defensoria de Execuções Penais e Defensoria Especializada dos Direitos das Crianças 

e dos Adolescentes - Ato Infracional e Cível;  

● Substitui a Defensoria dos Juizados Especiais por dois novos órgãos: Defensoria 

do Juizado Especial Criminal e Defensoria do Juizado Especial Cível.  

 

Além disso, mantém-se a organização das Defensorias Cíveis, Defensoria da 

Fazenda Pública e da Defensoria das Famílias. 

 

Abaixo, apresenta-se uma planilha com a alteração proposta.  

 

SETE LAGOAS 

 Defensoria  Cível  Cível (1ª, 2ª e 3ª Varas) 2 

 Defensoria  Fazenda Pública  Fazenda Pública (1ª e 2ª 

Varas) 

1 

 Defensoria  Criminal  (1ª, 2ª e 3ª Vara) e Urgência 4 

 Defensoria Execuções Penais Execuções Penais 1 

 Defensoria Direitos das Crianças e 

dos Adolescentes - Ato 

Infracional e Cível 

Direitos das Crianças e dos 

Adolescentes - Ato 

Infracional e Cível 

1 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 Defensoria Juizado Especial 

Criminal 

Juizado Especial Criminal 1 

 Defensoria Juizado Especial Cível Juizado Especial Cível 1 

 Defensoria  Famílias  Famílias  3 

 Defensoria  Cooperação e Conflitos  Cooperação e Conflitos 2 

 Defensoria Especializada da mulher 

e do idoso. 

Especializada da mulher e 

do idoso. 

1 

 TOTAL   17 

 

Em atenção ao art. 8º, §2º, da Deliberação 254/2022, registre-se que as medidas 

propostas para alteração do Anexo I, da Deliberação 011/2019, atendem aos requisitos da 

proporcionalidade entre a efetiva demanda pelo serviço da Defensoria Pública e a respectiva 

população a ser atendida.  

 

Com efeito, segundo dados do IBGE, estimados para o ano de 2021, na Comarca 

de Sete Lagoas residem 281.823 habitantes, distribuídos nas seguintes regiões e Municípios 

Integrantes: 

 

● Baldim - 7.780 pessoas 

● Cachoeira da Prata - 3.580 pessoas 

● Fortuna de Minas - 2.986 pessoas 

● Funilândia - 4.434 pessoas 

● Inhaúma - 6.352 pessoas 

● Jequitibá - 5.203 pessoas 

● Santana de Pirapama - 7.538 pessoas 

● Sete Lagoas - 243.950 pessoas 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 

Trata-se de Comarca com grande adensamento populacional, que demanda 

constantemente maior número de Defensores Públicos a atuarem na localidade.  

 

Apenas a título exemplificativo, para fins de comparação, registre-se que, na 

Comarca de Divinópolis, residem 242.505 pessoas, número de habitantes menor do que os que 

vivem na Comarca de Sete Lagoas. Entretanto, em Divinópolis atuam em abstrato 16 

Defensores e Defensoras Públicas, número consideravelmente maior do que consta na Del. 

011/2009 para a comarca de Sete Lagoas (13 órgãos de execução).  

 

Com efeito, o Anexo I, da Deliberação 011/2019, demonstra o número de 

Defensores Públicos na Comarca de Divinópolis. Confira-se: 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Nota-se, portanto, a desproporcionalidade entre a quantidade de Defensores e 

Defensoras lotados nas duas Comarcas supramencionadas.  

 

Ademais, os números de Varas Unidades Jurisdicionais nas duas Comarcas são 

bastantes parecidos, senão vejamos. 

 

Em Divinópolis existem 9 Varas (4 Varas Cíveis, 3 Varas Criminais e 2 Varas de 

Famílias), além de uma única Unidade Jurisdicional no JESP, com 3 Juízes de Direito. 

Enquanto isso, em Sete Lagoas, também são 9 Varas (3 Varas Criminais, 1 Vara das Famílias, 

2 Varas da Fazenda Pública e 3 Varas Cíveis), além de uma Unidade Jurisdicional no JESP, 

com 2 Juízes de Direito. 

 

Os dados acima demonstram que a demanda jurisdicional nas duas Comarcas é 

bastante parecida, razão pela qual conclui-se, por isonomia, que o número de Defensores 

Públicos e Defensoras Públicas nas Comarcas deveria guardar semelhança, o que, ainda, não 

se verifica.  

 

Além disso, dados do IBGE, colhidos no censo populacional de 2010, revelam que 

o Índice de Desenvolvimento Humano das duas Comarcas (Sete Lagoas e Divinópolis) também 

é semelhante.  

 

Com efeito, em Divinópolis o IDH é de 0,764. Apenas no Município de Sete 

Lagoas, o IDH é de 0,760. Se considerarmos o IDH dos demais municípios que compõe a 

Comarca de Sete Lagoas, veremos que, em muitos deles, o índice é ainda menor, como se lê 

abaixo: 

 

● Baldim - 0,671 

● Cachoeira da Prata - 0,741 

● Fortuna de Minas - 0,696 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

● Funilândia - 0,655 

● Inhaúma - 0,702 

● Jequitibá - 0,689 

● Santana de Pirapama - 0,628 

● Sete Lagoas - 0,760 

 

Assim, o baixo IDH de alguns dos Municípios acima é fator indicativo da 

hipossuficiência e da vulnerabilidade da população local, de modo que a criação de novos 

órgãos de atuação em Sete Lagoas se justifica, também, diante dos índices sociais. 

 

Complementando os dados dos critérios exigidos no art. 4º inciso II e III da Del. 

254/2022: 

 

II - Número de varas judiciais = 10 varas judiciais; quantidade de magistradas e magistrados 

lotados = 10 magistrados(as). 

III - Número de promotorias = 11 promotorias e quantidade de promotoras e promotores 

lotados = 11 promotores(as); 

 

Assim, não há justificativa para a desproporção verificada no número de 

Defensores Públicos entre as duas Comarcas referidas. 

 

Quanto a segmentação das Defensorias da Execução Penal e da Criança e 

Adolescente, a proposta se justifica em razão dos seguintes fundamentos. 

 

Defensoria da Execução Penal – possui um grande volume de atribuições com 02 (duas) 

unidades prisionais contendo presos provisórios e definitivos em regime fechado e semiaberto. 

Conforme dados juntados em anexo, as unidades prisionais são: 1) Presídio Promotor José 

Costa que apesar de possuir a capacidade para alocar 307 presos, atualmente conta com cerca 

de 700 presos; 2) APAC que possui 100 vagas e em novembro de 2022 abrirão mais 100 vagas 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

o que totalizará 200 vagas na APAC. Somente a Vara da Execução Penal possui cerca de 2.000 

processos de execução penal, sendo que conforme declaração do escrivão da vara de execução 

penal em anexo, ocorrem, “em média 20 dias audiências de justificação/mês no regime aberto” 

e “toda semana ocorrem audiências de justificação de réus presos”. A Defensoria da Execução 

Penal atende todos os dias das 13h às 17h presencialmente (média de 4 ou 5 atendimentos por 

dia) e por via remota (média de 17 atendimentos por dia). A defensora que atua na execução 

penal compõe o Conselho da Comunidade da Comarca de Sete Lagoas. Ademais, a atuação 

extrajudicial no âmbito da execução penal é imperiosa, eis que demanda ofícios regulamente 

expedidos, inspeções, atuações extrajudiciais e mutirões. A título de exemplo em dezembro de 

2021 ocorreu o mutirão de atendimento na Unidade Prisional de Sete Lagoas, tendo sido 

atendido todos os presos da unidade. Em 26 de setembro de 2022 a 07 de outubro de 2022 

ocorrerá outro mutirão no Presídio de Sete Lagoas para a realização de audiências disciplinares, 

eis que constam represados atualmente mais de 270 procedimentos administrativos 

disciplinares para julgamento administrativo, conforme documento anexado. Além disso, a 

criação de Defensoria Pública de Execução Penal deve ser priorizada, conforme dados 

divulgados pelo CNJ e pelo Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça - 

DEPEN/MJ, que revelam aumento acelerado da taxa de encarceramento no país, nos termos da 

Resolução N. 288, de 25 de junho de 2019. 

 

 

Defensoria da Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente – também tem um grande 

volume de atribuições com dois centros de internação para realizar inspeção e atendimento 

(Centro Socioeducativo com vaga para 86 adolescentes e Centro de Internação Provisória com 

vaga para 15 adolescentes), duas unidades de acolhimento sendo o Bem Viver I (destinado ao 

acolhimento de crianças, atualmente com 15 crianças acolhidas) e o Bem Viver II (destinado 

ao acolhimento de adolescentes, atualmente com 8 adolescentes acolhidos). A Vara da Infância 

e Juventude tem a tramitação de processos infracionais, cíveis, de execução de medida 

socioeducativa, conforme mapa da Vara da Infância e Juventude em anexo, atendimento ao 

público, além das atribuições extrajudiciais tais como o encaminhamento de recomendação 
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sobre a vacinação infantil a todos os prefeitos que fazem parte da comarca de Sete Lagoas. A 

Defensoria da Defesa dos Direitos da Criança e do adolescente também participou da assinatura 

do Termo de Cooperação nº007/2020 participando do Programa MariAnas – Programa de 

acolhida das mulheres de Sete Lagoas que desejam entregar sua criança recém-nascida para 

adoção. Em razão da participação desse programa a Defensora Pública participa de reuniões 

mensais sobre o tema além de outras reuniões, capacitação da rede de atendimento e divulgação 

na mídia sobre o programa. Além disso, a criação de Defensoria Pública especializada na 

Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente deve ser priorizada, conforme prevê o art. 88 do 

ECA e arts. 8º e 9º da Resolução nº113 do CONANDA. 

 

Diante de todas as considerações acima, justificada a adequação da medida, a 

alteração ora proposta é imperativa. 

 

Por fim, seguem anexos documentos que instruem o pleito, bem como solicita-se 

prazo para juntada de documentos complementares, conforme artigo 4º da Deliberação 

254/2022, eis que dependem da disponibilização dos órgãos jurisdicionais da comarca. 

 

Sem mais para o momento, renovo manifestação de estima e consideração.  

 

 

Sete Lagoas, MG, 16 de setembro de 2022. 

 

 

Frederico Araújo Newman 

Defensor Público 

 

 

Nivea Lacerda 

Defensora Pública 

FREDERICO NEWMAN 
FIGUEIREDO DE 
ARAUJO:174

Assinado de forma digital por 
FREDERICO NEWMAN FIGUEIREDO 
DE ARAUJO:174 
Dados: 2022.09.19 13:06:20 -03'00'
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Camila Cortes Rezende Silveira Dantas 

Defensora Pública 

 

 

Daniel Teixeira Dantas 

Defensor Público 

 

 

Danielle Froes Soares dos Santos 

Defensora Pública 

 

 

Lincoln Soares 

Defensor Público 

 

 

Juliana T. dos Santos 

Defensora Pública 

CAMILA CORTES 
REZENDE SILVEIRA 
DANTAS:890

Assinado de forma digital por 
CAMILA CORTES REZENDE 
SILVEIRA DANTAS:890 
Dados: 2022.09.19 11:18:31 -03'00'
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua dos Guajajáras, 1707 - Bairro Barro Preto - CEP 30180-099 - Belo Horizonte - MG - www.defensoria.mg.def.br

DESPACHO

CONSELHO SUPERIOR - SECRETARIA
 

Procedimento nº 064/2022

Assunto: Projeto de Deliberação

 

Com vistas à documentação ora apresentada pela Coordenação Local de Sete Lagoas, instaure-se
procedimento de Projeto de Deliberação no âmbito deste Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado de Minas Gerais, sob a relatoria do Conselheiro Nikolas Stefany Macedo Katopodis (prevenção),
nos termos do artigo 18, § 2º do Regimento Interno deste Colegiado

 

Publique-se e comunique-se aos interessados

 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2022

 

 

FELIPE AUGUSTO CARDOSO SOLEDADE
Secretário do Conselho Superior
Conselho Superior - Secretaria

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE AUGUSTO CARDOSO SOLEDADE , Secretário
do Conselho Superior, em 22/09/2022, às 14:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://defensoria.mg.def.br/portal-sei
informando o código verificador 0037444 e o código CRC DD6CB89C.
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